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PROJETO DE INDICAÇÃO DE Nº. 21/2021
"INSTITUI A 'SEMANA DE DIVULGAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA, NO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 
A Vereadora do Município de Irauçuba/Ceará, TÂNIA MARIA FONTENELE ALVES, no uso de suas atribuições legais e devidamente amparada pelo que lhe assegura o art. 112, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Irauçuba, INDICA:
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Irauçuba/CE, a 'SEMANA DE DIVULGAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA', a realizar-se, anualmente, no período compreendido sempre na segunda semana do mês de outubro.
Art. 2º. A 'SEMANA DE DIVULGAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA' terá por finalidade:

I - divulgar o conteúdo do ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA, esclarecendo à comunidade sobre sua finalidade, alcance e aspectos legais;

II -  promover a valorização do ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA, afirmando-o como instrumento essencial na promoção de direitos fundamentais;

III - discutir a adoção de políticas e atividades permanentes, que objetivam ampliar o conhecimento e o respeito ao disposto no ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA;
IV - aproximar a comunidade dos Conselhos Tutelares, divulgando informações sobre o trabalho e a competência deste órgão;
Art. 3º. Compete a Secretaria de Educação, conjuntamente com os demais órgãos da administração municipal, proporcionar os meios necessários ao funcionamento e cumprimento dos objetivos previstos nesta indicação.
Art. 4º. As despesas decorrentes desta indicação deverão ocorrer por conta de dotações orçamentárias constantes do orçamento do município, destinadas à manutenção da Secretaria de Educação da Prefeitura.

Art. 5º. O Poder Executivo poderá firmar convênios ou parcerias com entidades públicas e privadas para a consecução dos objetivos desta indicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Irauçuba, 24 de novembro de 2021.
_________________________________

Tânia Maria Fontenele Alves
Vereadora de Irauçuba

JUSTIFICATIVA

O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA é o reconhecimento das crianças e dos adolescentes como sujeitos de direitos protegidos pela lei. A importância do ECA deriva exatamente disso: reafirmar a proteção de pessoas que vivem em períodos de intenso desenvolvimento psicológico, físico, moral e social. Portanto, veio para colocar a Constituição em prática.  E essa prática, conforme nossa Lei Maior, dá-se pelo Estado, por meio da promoção de programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, sendo também admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas específicas.
E nós, enquanto Poder Legislativo podemos e devemos dar a nossa parcela de contribuição com a presente indicação ao Poder executivo que poderá desempenhar papel ativo nessa campanha de promoção, com a divulgação e a valorização dos direitos das crianças e adolescentes.
Por isso estamos encaminhando a presente indicação da 'SEMANA DE DIVULGAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA', no Município de Irauçuba.

Assim sendo, na certeza da análise favorável dos Senhores Vereadores, peço a aprovação do presente Projeto de Iniciativa e a sua remessa ao Poder Executivo.
Data supra. 
INDICAÇÃO DE Nº. 21/2021

"INSTITUI A 'SEMANA DE DIVULGAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA, NO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA. Faço saber que a Câmara Municipal de Irauçuba aprovou e eu promulgo a seguinte Indicação nos termos do art. 187, do Regimento Interno:  
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Irauçuba/CE, a 'SEMANA DE DIVULGAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA', a realizar-se, anualmente, no período compreendido sempre na segunda semana do mês de outubro.
Art. 2º. A 'SEMANA DE DIVULGAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA' terá por finalidade:

I - divulgar o conteúdo do ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA, esclarecendo à comunidade sobre sua finalidade, alcance e aspectos legais;

II -  promover a valorização do ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA, afirmando-o como instrumento essencial na promoção de direitos fundamentais;

III - discutir a adoção de políticas e atividades permanentes, que objetivam ampliar o conhecimento e o respeito ao disposto no ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA;

IV - aproximar a comunidade dos Conselhos Tutelares, divulgando informações sobre o trabalho e a competência deste órgão;

Art. 3º. Compete a Secretaria de Educação, conjuntamente com os demais órgãos da administração municipal, proporcionar os meios necessários ao funcionamento e cumprimento dos objetivos previstos nesta indicação.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta indicação deverão ocorrer por conta de dotações orçamentárias constantes do orçamento do município, destinadas à manutenção da Secretaria de Educação da Prefeitura.

Art. 5º. O Poder Executivo poderá firmar convênios ou parcerias com entidades públicas e privadas para a consecução dos objetivos desta indicação.

Paço da Câmara Municipal de Irauçuba, aos 29 dias do mês de novembro de 2021.

                                   ________________________________

                                      ROGÉRIO BARBOSA MESQUITA

                    Vereador-Presidente da Câmara Municipal de Irauçuba 

